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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 04 de Janeiro de 2005.----------------------------------------------------------- 

------- Aos 4 dias do mês de Janeiro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Enfº. José 

Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor, com a participação dos Vereadores 

Senhores Professor Doutor João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor 

Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, 

Bancária; Dr. João dos Reis Alegre de Sá, Administrador Hospitalar; Maria do Céu 

Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, Advogado, a 

reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Não esteve presente 

na reunião o Senhor Presidente da Câmara, Dr. Jorge Manuel Catarino dos Santos, 

falta que a Câmara, por unanimidade, deliberou considerar justificada. Foi presente 

o resumo diário de tesouraria nº. 1, na importância de 20.526,57 ¼� �YLQWH� PLO�
quinhentos e vinte e seis euros e cinquenta e sete cêntimos). Tendo sido 

previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto da acta da 

reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi 

aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

�� �� 35(67$d­2� '(� 6(59,d26� 1$� È5($� '26� 6(*8526� �� $18/$d­2� '2�
&21&8562� 3Ò%/,&2��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara o 

Relatório de Apreciação das Propostas emitido em 29/12/04 pelo Júri do Concurso, 

do seguinte teor: “O presente concurso foi aberto nos termos do n.º 1 artigo 80º do 



Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, por deliberação camarária de 06/07/2004, 

ao qual apresentaram propostas as empresas infra-mencionadas, tendo as mesmas 

dado entrada na Divisão de Aprovisionamento e Gestão de Stocks pela seguinte 

ordem: UM: Companhia de Seguros AXA Portugal, Sociedade Anónima; DOIS: GA – 

Mediação de Seguros, Limitada; TRÊS: Corbroker – Correctores de Seguros, 

Limitada; QUATRO: Gilberto Martins Eiras; CINCO: Companhia de Seguros 

Fidelidade – Mundial, Sociedade Anónima; SEIS: Unibroker – Correctores de 

Seguros, Sociedade Anónima; SETE: Alves & Reis – Mediação de Seguros, 

Limitada; OITO: Aon Gil & Carvajal Portugal – Correctores de Seguros, Sociedade 

Anónima; NOVE: Marco André Vidal Lourenço. Nos termos do preceituado no 

Cadernos de Encargos, pretendia-se que os concorrentes apresentassem propostas 

de preços para a carteira de seguros do Município, constituída pelos seguintes 

Ramos / Modalidades: Acidentes de Trabalho: Funcionários pertencentes ao quadro 

de pessoal (subscritores da CGA); Pessoal contratado (não subscritores da CGA); 

Acidentes Pessoais: Autarcas – Membros do Executivo; Autarcas – Membros da 

Assembleia; Bombeiros Voluntários; Actividades Desportivas; Multiriscos; 

Responsabilidade Civil Automóvel (Responsabilidade Civil / Danos Próprios / 

Assistência em Viagem); Responsabilidade Civil Exploração. De acordo com as 

cláusulas do presente concurso, a adjudicação seria feita por ramos de seguros, 

tendo em conta a proposta economicamente mais vantajosa dos determinados 

ramos, de acordo com os seguintes factores e ponderações: Acidentes de Trabalho: 

Preço do fornecimento: 100%; Acidentes Pessoais: Preço do fornecimento: 100%; 

Multiriscos: Preço do Fornecimento: 45%; Franquias: 30%; Coberturas 

Complementares: 25%; Responsabilidade Civil – Automóvel: Preço do fornecimento: 

70%; Análise do escalonamento de Bónus, na ocorrência de acidentes: 30%; 
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Responsabilidade Civil Exploração: Preço do fornecimento: 45%; Franquias: 30%; 

Coberturas Suplementares: 25%. Da análise dos quadros anexos a este relatório, o 

Júri concluiu que: Relativamente ao ramo de Acidentes de Trabalho - Subscritores 

da CGA (Quadro I), as propostas apresentadas pelas empresas Alves & Reis – 

Mediação de Seguros, Limitada e Aon Gil & Carvajal Portugal – Correctores de 

Seguros, Sociedade Anónima são as mais vantajosas para o Município, em 

igualdade de circunstância, propondo uma taxa de 0,8% sobre a Massa Salarial, 

acrescida do custo do INEM e da Apólice. No entanto, é de salientar que as 

Propostas com Variante apresentadas pelos concorrentes Unibroker, Gilberto 

Martins Eiras e Marco André Vidal Lourenço têm como base o seguro de Acidentes 

de Trabalho regido pelas leis normais deste ramo e não para o caso particular dos 

subscritores da CGA; Quanto ao Ramo de Acidentes de Trabalho – Não 

Subscritores da CGA (Quadro II), as propostas apresentadas pelas empresas Alves 

& Reis – Mediação de Seguros, Limitada e Aon Gil & Carvajal Portugal – Correctores 

de Seguros, Sociedade Anónima são as mais vantajosas para o Município, em 

igualdade de circunstância, propondo uma taxa de 1,0122% sobre a Massa Salarial, 

acrescida do custo do INEM e da Apólice; No tocante ao Ramo de Acidentes 

Pessoais - Membros do Executivo (Quadro III), as propostas mais vantajosas para o 

Município, em igualdade de circunstância, são as apresentadas pelos concorrentes 

Gilberto Martins Eiras, Unibroker – Correctores de Seguros, Sociedade Anónima e 

Marco André Vidal Lourenço, que apresentam um prémio global de 524,20 ¼��
Relativamente ao Ramo de Acidentes Pessoais - Membros da Assembleia (Quadro 

IV), as propostas mais vantajosas para o Município, em igualdade de circunstância, 

são as apresentadas pelos concorrentes Gilberto Martins Eiras, Unibroker – 

Correctores de Seguros, Sociedade Anónima e Marco André Vidal Lourenço, que 



apresentam um prémio global de 235,33¼�� 5HODWLYDPHQWH� DR� 5DPR� GH� $FLGHQWHV�
Pessoais – Bombeiros (Quadro V), as propostas mais vantajosas para o Município, 

em igualdade de circunstância, são as apresentadas pelos concorrentes Corbroker - 

Correctores de Seguros, Limitada, Unibroker – Correctores de Seguros, Sociedade 

Anónima e GA - Mediação de Seguros, Limitada, que apresentam um prémio global 

de 5.662,80 ¼��4XDQWR�DR�5DPR�GH�$FLGHQWHV�3HVVRDLV�– Desportivo (Quadro VI), as 

propostas apresentadas pelas empresas Alves & Reis – Mediação de Seguros, 

Limitada e Aon Gil & Carvajal Portugal – Correctores de Seguros, Sociedade 

Anónima são as mais vantajosas para o Município, em igualdade de circunstância, 

propondo um prémio 2,91¼�� SRU� DWOHWD�� 5HOativamente ao Ramo de Multiriscos 

(Quadros VII, VIII, IX), atribuiu-se a mesma ponderação a todas as propostas, no 

que diz respeito aos factores «Franquias» e «Coberturas Suplementares», uma vez 

que quer as franquias, quer as coberturas suplementares apresentadas, na sua 

globalidade, são muito similares, não sendo possível distingui-las. No que diz 

respeito ao prémio, o concorrente Unibroker – Correctores de Seguros, Sociedade 

Anónima apresenta o prémio mais baixo, sendo de 16.577,01 ¼��)DFH�DR�H[SRVWR��D�
proposta economicamente mais vantajosa é a do concorrente Unibroker – 

Correctores de Seguros, Sociedade Anónima; No tocante ao Ramo de 

Responsabilidade Civil Automóvel (Quadro X, XI), o concorrente Corbroker - 

Correctores de Seguros, Limitada é o que apresenta o prémio global, para a frota, 

mais baixo, sendo esse valor de 33.295,62 ¼�� 5HODWLYDPHQWH� DR� RXWUR� IDFWRU� GH�
ponderação, atribuiu-se a mesma ponderação a todos os concorrentes, uma vez que 

uns apresentam o sistema de bónus Malus, enquanto que outros apresentam 

apólices de frota. Assim, verifica-se que a proposta economicamente mais vantajosa 

para o Município, é a apresentada pelo concorrente Corbroker - Correctores de 
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Seguros, Limitada, propondo 33.295,62 ¼� SDUD� D� JOREDOLGDGH� GD� IURWD��4XDQWR� DR�
Ramo de Responsabilidade Civil Exploração (Quadro XII), atribuiu-se a mesma 

ponderação a todas as propostas, no que diz respeito aos factores “Franquias” e 

«Coberturas Suplementares», uma vez que quer as franquias, quer as coberturas 

suplementares apresentadas, na sua globalidade, são muito similares. 

Relativamente ao prémio, os concorrentes Corbroker - Correctores de Seguros, 

Limitada, Unibroker – Correctores de Seguros, Sociedade Anónima e GA - Mediação 

de Seguros, Limitada, apresentam um prémio base de 1.250,00 ¼��DVVRFLDGR�D�XPD�
taxa de ajuste de 1,5%, o que equivale a um prémio total anual de 4.137,60 ¼��FRP�
base na massa salarial de 2004). Assim, o melhor prémio é o apresentado pelo 

concorrente Companhia de Seguros AXA Portugal, Sociedade Anónima, no valor de 

2.125,00 ¼��VHP�QHQKXPD�WD[D�GH�DMXVWH�DVVRFLDGD���)DFH�DR�H[SRVWR��D�SURSRVWD�
economicamente mais vantajosa é do concorrente Companhia de Seguros AXA 

Portugal, Sociedade Anónima. O júri salienta que, por um lado, as propostas 

apresentadas com um maior leque de coberturas são as dos concorrentes Gilberto 

Martins Eiras e Marco André Vidal Lourenço e, por outro, todas as propostas não 

prevêem todas as coberturas exigidas no Caderno de Encargos. A abertura do 

presente procedimento teve como base a salvaguarda do interesse público, 

pretendendo-se com o mesmo conseguir a melhoria das condições / coberturas 

propostas pelos concorrentes, conjugada com prémios mais atractivos. Tal situação 

não veio a acontecer, uma vez que depois de analisadas todas as propostas 

admitidas a concurso, o júri constatou que se adjudicasse o presente concurso, o 

interesse público ficaria prejudicado, até mesmo lesado, dado que o Município teria 

que pagar, para a globalidade da carteira de seguros, objecto do procedimento, mais 

5.344,49 ¼�GR�TXH�SDJD�SHORV�VHJXURV�YLJHQWHV�QR�SUHVHQWH�PRPHQWR��FRP� LJXDLV�



coberturas e capitais. Mais se acrescenta, que este diferencial já teve como base os 

prémios a liquidar para a anuidade de 2005. Este acréscimo de prémio advém 

fundamentalmente do preço proposto para os prémios dos Ramos de: Multiriscos, 

Automóvel e Acidentes Pessoais – Bombeiros, agora propostos. Face ao exposto, e 

com base no preceituado da Alínea b) do número 1 do Artigo 58º do Decreto-Lei 

197/99, de 8 de Junho, o Júri propõe que o presente procedimento seja anulado pelo 

facto de considerar as propostas de elevado valor, violando-se com a adjudicação o 

interesse público. Atendendo ao facto da anulação do presente procedimento, as 

apólices que estão em vigor deverão ser renovadas para que os bens móveis, 

imóveis e pessoas fiquem devidamente seguradas. Para que seja cumprido o 

preceituado no número 3 do Artigo 58º do Decreto-Lei 197/99, de 8 de Junho, 

deverá a presente decisão ser publicitada e todos os concorrentes deverão ser 

notificados da mesma. Face ao exposto, submete-se à apreciação superior o 

presente relatório.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD��WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�GH�$SUHFLDomR�
GH� 3URSRVWDV� HPLWLGR� SHOR� -~UL� GR� &RQFXUVR�� GHOLEHURX�� ��� 0DQGDU� SURFHGHU� j�
DQXODomR�GR�&RQFXUVR�3~EOLFR�GH�©3UHVWDomR�GH�6HUYLoRV�QD�ÈUHD�GRV�6HJXURVª��
SHORV�IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�QR�UHIHULGR�5HODWyULR�����0DQGDU�SURFHGHU�j�UHQRYDomR�
GDV� DSyOLFHV� GH� VHJXUR� GR� 0XQLFtSLR� H� TXH� VH� HQFRQWUDP� HP� YLJRU�� ��� 0DQGDU�
SXEOLFLWDU� D� SUHVHQWH� GHOLEHUDomR� H� GDU� FRQKHFLPHQWR� GD� PHVPD� D� WRGRV� RV�
FRQFRUUHQWHV�PHGLDQWH�QRWLILFDomR��QRV�WHUPRV�GR�GLVSRVWR�QR�Q�����GR�DUW��������GR�
'HFUHWR�/HL�Q�����������GH���GH�-XQKR��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'��
0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR�H�'U��&DUORV�1DYHJD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
����3(','2�'(�$32,2���&216758d­2�'2�(67$/(,52�1$�=21$�,1'8675,$/�
'(� &$17$1+('(� �� '$� -817$� '(� )5(*8(6,$� '(� &$17$1+('(�� ofício nº. 
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504, datado de 16/11/04, solicitando o apoio da Câmara Municipal tendo em vista a 

comparticipação na construção do Estaleiro da Junta de Freguesia de Cantanhede, 

que, após o necessário concurso, foi adjudicado à Firma Os Novos Construtores.  

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 04/01/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: 

“Cumpre-me informar V. Exª. de que o presente subsídio irá onerar a rubrica: 

«0103/0805010203 – Outras Obras e Melhoramentos nas Freguesias» que dispõe 

para o ano de 2005 de uma verba de 304.205,00 ¼��0Dis se informa V. Exª. de que 

por impossibilidade de movimentação das transferências de compromissos 

assumidos e não realizados e documentos credores não pagos, impossibilidade 

essa da responsabilidade da AIRC, estima-se que essas transferências sejam no 

montante de 74.071,39 ¼�� SHQVDQGR-se haver saldo para a presente atribuição do 

subsídio de 30.000,00¼�à Junta de Freguesia de Cantanhede. O cabimento prévio 

será efectuado assim que todas as transferências do ano de 2004 estejam 

efectuadas.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�
j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�&DQWDQKHGH�XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH�����������¼��WULQWD�PLO�
HXURV�� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� FRQVWUXomR� GR� HVWDOHLUR�
GDTXHOD� $XWDUTXLD� D� OHYDU� D� HIHLWR� QD� =RQD� ,QGXVWULDO� GH� &DQWDQKHGH�� VHQGR� R�
SURFHVVR�QRYDPHQWH�VXMHLWR�D�DSUHFLDomR�HP������ WHQGR�HP�YLVWD�D�DWULEXLomR�GH�
XP�VXEVtGLR�FRPSOHPHQWDU�HP�IXQomR�GDV�REUDV�HIHFWXDGDV���������������������������������
����$3/,&$d­2�7$3(7(�9È5,$6�(675$'$6�(�&$0,1+26�12�&21&(/+2�'(�
&$17$1+('(�±�0217,1+2���$55Ð7$6��62%5(,5,1+2���75$9(66$�+(5Ï,6�
32578*$/� �� &$%,1(� 6$1*8,1+(,5$� �� &21&8562� /,0,7$'2� ��
$'-8',&$d­2���O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara o Relatório Final 



emitido em 29/12/04 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos do 

disposto nos artigos 100º. e 101º. do Código do Procedimento Administrativo, e no 

artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à 

audiência prévia dos concorrentes, sobre a análise das propostas. O prazo para os 

concorrentes se pronunciarem terminou no dia 28/12/04, não tendo sido 

apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na informação da 

Comissão de Análise, datada de 30/11/04. Neste sentido, o processo encontra-se 

em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da referida informação da 

Comissão de Análise, à firma Azinheiro – Sociedade Construções, Ldª., a 

empreitada de «Aplicação Tapete Várias Estradas e Caminhos no Concelho de 

Cantanhede – Montinho / Arrôtas, Sobreirinho / Travessa Heróis Portugal / Cabine 

Sanguinheira», pelo valor da sua proposta no montante de 102.191,00 ¼���,9$��FRP�
prazo de execução de 150 dias. Toda a verba desta obra deve ser afecta ao ano 

económico de 2005, pois não terá efeitos financeiros em 2004.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação emitida em 04/01/05 pelo Departamento Administrativo 

e Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Cumpre-me informar V. Exª. de 

que o orçamento para 2005 contempla a rubrica: «0302/0701040803 – Aplicação de 

Tapete em Várias Estradas e Caminhos do Concelho». $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��
WHQGR� SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� EHP� FRPR� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH� ©$SOLFDomR� 7DSHWH� 9iULDV�
(VWUDGDV�H�&DPLQKRV�QR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�±�0RQWLQKR���$UU{WDV��6REUHLULQKR�
�� 7UDYHVVD�+HUyLV�3RUWXJDO� ��&DELQH�6DQJXLQKHLUDª�j� ILUPD�$]LQKHLUR� ±�6RFLHGDGH�
&RQVWUXo}HV��/G����QRV�WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��QR�PRQWDQWH�GH������������
¼��FHQWR�H�GRLV�PLO�FHQWR�H�QRYHQWD�H�XP�HXURV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�
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GH�����GLDV�����'LVSHQVDU�D�SUHVHQWH�HPSUHLWDGD�GD�FHOHEUDomR�GH�FRQWUDWR�HVFULWR��
FRQIRUPH�GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
����(;(&8d­2�'(�3$66(,26�12�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(�±�58$�)5(,�
0$18(/� '26� 6$1726� �285(17­�� �� $%(5785$� '(� &21&8562� 325�
$-867(� ',5(&72��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 28/12/04 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão 

de Vias, do seguinte teor: “Junto se anexa o projecto, mapa de medições e caderno 

de encargos da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de 

concurso por Ajuste Directo, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 2.470,00 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão é 

de 60 dias, incluindo sábados, domingos e feriados. A rubrica orçamental a 

considerar é «Execução de Passeios no Concelho de Cantanhede», 0302 

0701040106. Sugere-se que sejam convidadas firmas em número de 7.” A�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV��GHOLEHURX�HIHFWXDU�RV�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�
FRP�YLVWD�j�UHDOL]DomR��SRU�DMXVWH�GLUHFWR��GD�HPSUHLWDGD�GH�³([HFXomR�GH�3DVVHLRV�
QR�&RQFHOKR� GH�&DQWDQKHGH� ±�5XD� )UHL�0DQXHO� GRV� 6DQWRV� �2XUHQWm�´�� SHOR� TXH�
DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�
HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
�� �� &('Ç1&,$� 7(0325È5,$� '$6� ,167$/$d®(6� '$� (%�� '(� /Ë5,26� ��
&(/(%5$d­2�'(�35272&2/2�(175(�2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�(�2�
&(1752� 62&,$/� &2081,7È5,2� '$� 9$5=,(/$��� O Senhor Vice-Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 16/12/04 pelo Departamento de 



Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “Conforme solicitado pelo Centro Social Comunitário da Varziela, junto 

se anexa proposta de minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de 

Cantanhede e o Centro Social e Comunitário da Varziela. Salienta-se que o presente 

protocolo visa a cedência temporária de instalações da EB1 de Lírios à referida 

instituição.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H�
$FomR�6RFLDO��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�D�FHOHEUDU�
HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH�H�R�&HQWUR�6RFLDO�H�&RPXQLWiULR�GD�9DU]LHOD��WHQGR�
HP�YLVWD� D� FHGrQFLD� WHPSRUiULD� GDV� LQVWDODo}HV�GD�(%��� GH�/tULRV�� GHVWLQDGDV�DR�
IXQFLRQDPHQWR�GD�YDOrQFLD�GH�&HQWUR�GH�'LD�GDTXHOD�,QVWLWXLomR��GRFXPHQWR�GR�TXDO�
ILFDUi� XP� H[HPSODU� DUTXLYDGR� HP� SDVWD� DQH[D� DR� SUHVHQWH� /LYUR� GH� $FWDV�� ���
0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR�GH�
&RODERUDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����35e0,2�/,7(5È5,2�&$5/26�'(�2/,9(,5$���&2167,78,d­2�'2�-Ò5,���O 

Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

29/12/04 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Cultura, do seguinte teor: “De acordo com o Regulamento do Prémio Literário Carlos 

de Oliveira, o Júri é constituído por cinco elementos, a saber: Presidente da Câmara 

Municipal de Cantanhede ou um seu representante; Prof. Doutor Carlos Reis em 

representação da Universidade de Coimbra; Dr. Rui Namorado em representação da 

Associação Portuguesa de Escritores; Dr. Luís Serrano, personalidade do meio 

literário especialmente convidada; Dr. Idalécio Cação em representação do C.E.C.O. 

Uma vez que todos os nomes, excepto o do Município de Cantanhede, estão 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

definidos, venho pelo presente solicitar a V. Exª. que diligencie no sentido de 

seleccionar o nome do elemento da Câmara Municipal de Cantanhede que integrará 

o Júri do prémio Literário Carlos de Oliveira, na avaliação das 11 obras a concurso.” 

Por despacho proferido em 04/01/05 o Senhor Presidente da Câmara propõe o 

nome do Senhor Vereador Prof. Doutor João Carlos Vidaurre Pais de Moura para 

presidir ao Júri do Prémio Literário Carlos de Oliveira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD��
GHOLEHURX� LQGLFDU� R� 6HQKRU� 9HUHDGRU� 3URI�� 'RXWRU� -RmR� &DUORV� 9LGDXUUH� 3DLV� GH�
0RXUD� FRPR� UHSUHVHQWDQWH� GD�&kPDUD�0XQLFLSDO� GH�&DQWDQKHGH� H� 3UHVLGHQWH� GR�
-~UL�GR�3UpPLR�/LWHUiULR�&DUORV�GH�2OLYHLUD� ��������������������������������������������������������
�� �� ,9� 6,03Ï6,2� ,17(51$&,21$/� '(� (6&8/785$� �� 3$*$0(172� $26�
(/(0(1726� '2� -Ò5,� �� $18/$d­2� '$� '(/,%(5$d­2� '(� ��������� ��
5$7,),&$d­2�'(�'(63$&+2���O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 30/12/04 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Com o intuito de 

seleccionar os escultores participantes no IV Simpósio Internacional de Escultura, foi 

constituído o Júri composto pelo mestre João Esteves Cutileiro, Pintor Manuel da 

Costa Cabral e Professora Raquel Henriques da Silva. Em reunião de Câmara 

datada de 06/04/04 foi deliberado que o Município de Cantanhede efectuaria a cada 

elemento do Júri um pagamento no valor de 357,00 ¼��FRP�,9$�LQFOXtGR��GHVWLQDGR�D�
suportar as despesas inerentes ao processo de selecção. Em reunião realizada em 

Cantanhede no dia 20 de Maio de 2004, foi decidido unanimemente pelos elementos 

do Júri prescindir do pagamento anteriormente acordado.” O Senhor Presidente da 

Câmara em 30/12/04, tendo por base a informação prestada pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, manda anular o cabimento 



de verba, remetendo o processo à ratificação da Câmara. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� UDWLILFDU� R� GHVSDFKR� SURIHULGR� HP� ��������� SHOR� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� H� SHOR� TXDO� IRL PDQGDGR� DQXODU� R� FDELPHQWR� GH� YHUED� H�
FRQVHTXHQWH�GHOLEHUDomR�GH�����������UHODWLYR�DR�SDJDPHQWR�GR�-~UL�GH�6HOHFomR�GR�
,9� 6LPSyVLR� ,QWHUQDFLRQDO� GH� (VFXOWXUD�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU�
XQDQLPLGDGH�� DJUDGHFHU� UHFRQKHFLGDPHQWH� R� WUDEDOKR� UHDOL]DGR� GH� IRUPD� JUDWXLWD�
SHORV� PHPEURV� GR� -~UL� GR� ,9� 6LPSyVLR� ,QWHUQDFLRQDO� GH� (VFXOWXUD�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�� �� 3$66(,2� '(� $8720Ï9(,6� $17,*26� 5($/,=$'26� '85$17(� $�
(;32)$&,&� ����� (� ',;,(/$1'� ����� �� 3(','2� '(� $32,2� �� '2� &/8%(�
$8720Ï9(/� '2� &(1752�� ofício datado de 25/10/04, solicitando o apoio 

financeiro desta Autarquia para comparticipar nas despesas efectuadas com a 

realização de dois Passeios de Automóveis Antigos, no âmbito da Expofacic – 

Festas do Concelho 2004 e I Festival Dixieland 2004. O Senhor Vereador Prof. Dr. 

João Moura em 25/11/04 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de 

um subsídio de 1.000,00 ¼� SDUD� FRPSDUWLFLSDoão nos custos do Clube de 

Automóveis do Centro na realização destas duas iniciativas no âmbito da Expofacic 

e Dixieland, tendo como contrapartida a colocação do logotipo do Município na 

viatura.» Junto ao processo encontra-se uma informação emitida em 04/01/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: 

“Cumpre-me informar V. Exª. da impossibilidade de cabimentar previamente a 

presente intenção para atribuição de um subsídio de 1.00,00 ¼� HP� YLUWXGH� GHVWHV�
serviços se encontrarem impossibilitados de efectuar as transferências de 

compromissos assumidos e não realizados e documentos credores não pagos de 

2004 para o orçamento de 2005. Impossibilidade essa da responsabilidade da AIRC. 
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Contudo, informa-se de que o orçamento de 2005 dispõe de uma rubrica: 

«0504/04070128 – Transferências Grupos/Associações Musicais, Recreativas ou 

Culturais» dotado com 117.500,00 ¼�� 0DLV� VH� LQIRUPD� TXH� GH� DFRUGR� FRP� RV�
lançamentos de que a Contabilidade tem conhecimento se estima a transferência de 

compromissos em 4.604,00 ¼��KDYHQGR�SRUWDQWR�VDOGR�SDUD�D�DWULEXLoão do subsídio 

em causa. O cabimento prévio será efectuado assim que nos for dada a 

possibilidade de efectuar todas as transferências de 2004.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�3URI��'U��
-RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR� &OXEH�
$XWRPyYHO�GR�&HQWUR�XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH����������¼��PLO�HXURV��GHVWLQDGR�D�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� HIHFWXDGDV� FRP� D� UHDOL]DomR� GH� GRLV� 3DVVHLRV� GH�
$XWRPyYHLV�$QWLJRV��QR�kPELWR�GD�([SRIDFLF�±�)HVWDV�GR�&RQFHOKR������H�,�)HVWLYDO�
'L[LHODQG������� WHQGR�FRPR�FRQWUDSDUWLGD�D�FRORFDomR�GR� ORJRWLSR�GR�0XQLFtSLR�QD�
YLDWXUD� ������������������������������������������������������������������������������������������������������
����5($/,=$d­2�'2�����)(67,9$/�$48È7,&2�'$6�3,6&,1$6�081,&,3$,6�'(�
&$17$1+('(���O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 29/12/04 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: “Relativamente ao 

assunto em epígrafe, vem o signatário propor a realização do 2º. Festival Aquático 

das Piscinas Municipais de Cantanhede no dia 12 de Fevereiro de 2005 de acordo 

com o programa em anexo. A realização deste evento nas nossas instalações 

proporcionará um momento de festa, convívio e alegria a todos aqueles que nos 

acompanham dia a dia.” $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR�GR�SURJUDPD�GR�����)HVWLYDO�
$TXiWLFR��D� UHDOL]DU�QDV�3LVFLQDV�0XQLFLSDLV�GH�&DQWDQKHGH�QR�SUy[LPR�GLD����GH�



)HYHUHLUR�GR�FRUUHQWH�DQR�H��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�R�HQFHUUDPHQWR�GH�WRGDV�DV�
DFWLYLGDGHV�GHVHQYROYLGDV�QDTXHOH�GLD�GXUDQWH�D�UHDOL]DomR�GR�����)HVWLYDO�$TXiWLFR� �
��� �� /27($0(172� '$� =21$� $'-$&(17(� $2� 3$548(� '(63257,92� '(�
)(%5(6���$/7(5$d­2�¬�È5($�0È;,0$�'(�,03/$17$d­2�'2�/27(�1��������
5$7,),&$d­2�'(�'(63$&+2���O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 23/12/04 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O Loteamento de iniciativa camarária 

para a zona adjacente ao Parque Desportivo de Febres foi aprovado por deliberação 

camarária de 13 de Julho de 2004. Porém, aquando da participação às Finanças do 

respectivo alvará de loteamento, verificou-se que no que concerne à Área Máxima 

de Implantação definida para o lote nº. 68, que se destina à implantação de um 

Equipamento Desportivo, o valor de 26.911,00m2 estipulado deverá ser rectificado, 

devendo considerar-se apenas para este cálculo as construções à qual é atribuída 

uma área bruta de construção. Desta forma o Lote nº. 68 – na coluna respeitante à 

Área Máxima de Implantação onde se lê 26.911,00m2, deverá ler-se 2.780m2. Uma 

vez que a proposta de loteamento foi objecto de autorização prévia de localização, 

por parte da CCDRC, nos termos do disposto no nº. 1 do artigo 9º. do Decreto-Lei 

nº. 317/97, de 25 de Novembro, considera-se que deverá ser dado conhecimento da 

alteração à entidade. Anexa-se a Planta de Síntese e a Planta de Sobreposição com 

a alteração supra referida.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo 

em 27/12/04 presta a seguinte informação: “Propõe-se que seja efectuada a 

correcção ao alvará e planta de síntese, conforme a informação.” O Senhor 

Presidente por despacho proferido em 28/12/04 autoriza a alteração à Área Máxima 

de Implantação do Lote nº. 68 do Loteamento da Zona Adjacente ao Parque 

Desportivo de Febres para 2.780 m2, devendo ser efectuada a necessária correcção 
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ao corresponde alvará e planta de síntese, mandando submeter o assunto a 

ratificação da Câmara. O Senhor Presidente por despacho proferido em 28/12/04 

autoriza a alteração à área máxima de implantação do lote nº. 68 do Loteamento da 

Zona Adjacente ao Parque Desportivo de Febres para 2.780 m2, devendo ser 

efectuada a necessária correcção ao correspondente alvará e planta de síntese, 

mandando submeter o assunto a ratificação da Câmara Municipal. $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� UDWLILFDU� R� GHVSDFKR� SURIHULGR� HP� ��������� SHOR� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� SHOR� TXDO� IRL� DXWRUL]DGD� D� DOWHUDomR� j� ÈUHD� 0i[LPD� GH�
,PSODQWDomR�GR�/RWH�Q������GR�/RWHDPHQWR�GD�=RQD�$GMDFHQWH�DR�3DUTXH�'HVSRUWLYR�
GH�)HEUHV�SDUD�������P � ��UHFWLILFDQGR�QDTXHOD�SDUWH�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�����������
GHYHQGR�VHU�HIHFWXDGD�D�QHFHVViULD� FRUUHFomR�DR�FRUUHVSRQGH�DOYDUi�H�SODQWD�GH�
VtQWHVH� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
��� ��5(6(59$7Ï5,2�(/(9$'2�'$�)217,1+$���3(5087$�'(�7(55(12���O 

Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

02/12/04 pela Chefe de Gabinete do Sr. Presidente – Drª. Paula Ribeiro, do seguinte 

teor: “Os herdeiros de Maria da Conceição Rua são proprietários de um prédio 

rústico sito na freguesia de Febres, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de 

Febres sob artigo 10.532 onde foi construído o reservatório Elevado da Fontinha. Os 

proprietários do referido prédio são: Maria Cesaltina Rua da Silva, Manuel Rua da 

Silva; Amélia Rua da Silva da Letra; Maria Lucinda Rua da Silva. Estes proprietários 

aceitam permutar o referido prédio de que são proprietários pelos lotes n.ºs 12, 13 e 

14, descritos, na Conservatória do Registo Predial de Cantanhede, da freguesia de 

Febres, sob os n.ºs 07901/050204, 07902/050204 e 07903/050204, 



respectivamente. Até esta data não foi possível formalizar a escritura pública de 

aquisição daquele prédio por dificuldades na obtenção dos necessários documentos. 

Estando agora reunidas as condições para o efeito. Em face do exposto, submete-se 

à consideração superior a permuta com os supra referidos proprietários do prédio 

rústico, inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Febres sob o artigo 10.532 

pelos lotes n.ºs 12, 13 e 14 do loteamento do Albucaz, descritos na Conservatória do 

Registo Predial de Cantanhede, da freguesia de Febres, sob os n.ºs 07901/050204, 

07902/050204 e 07903/050204. Deverá solicitar-se ao Ex.mo Senhor Director de 

Departamento de Urbanismo a atribuição de valor aos prédios para efeitos de 

permuta.” Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 27/12/04 

pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “O valor a atribuir 

aos lotes indicados deverá ser o seguinte; Lote 12 – 17.514 ¼��/RWH����– 15.939 ¼��
Lote 14 – 17.604 ¼��2V�YDORUHV�DWULEXtGRV�EDVHLDP-se na capacidade construtiva de 

cada lote e respectiva localização com base no zonamento definido para o Concelho 

nos termos do novo Código do Imposto Municipal de Imóveis. A área a permutar 

com os lotes de terreno supra referidos eleva-se a 1.240 m2, conforme consta da 

certidão da Repartição de Finanças anexa. Para efeitos de escritura de permuta o 

valor do terreno com os referidos 1.240 m2 deve ser igual ao valor dos lotes nºs. 12, 

13 e 14 acima indicados.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOD�&KHIH�GH�*DELQHWH�GR�6U��3UHVLGHQWH���'U���3DXOD�5LEHLUR��EHP�FRPR�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�� ���
3HUPXWDU� FRP� RV� 6HQKRUHV� 0DULD� &HVDOWLQD� 5XD� GD� 6LOYD�� 0DQXHO� 5XD� GD� 6LOYD��
$PpOLD�5XD�GD�6LOYD�GD�/HWUD��0DULD�/XFLQGD�5XD�GD�6LOYD� �+HUGHLURV�GH�0DULD�GD�
&RQFHLomR�5XD��R�SUpGLR�U~VWLFR��GH�TXH�VmR�SURSULHWiULRV��LQVFULWR�QD�PDWUL]�SUHGLDO�
U~VWLFD� GD� IUHJXHVLD� GH� )HEUHV� VRE� DUWLJR� ������� SHORV� ORWHV� Q��V� ���� ��� H� ��� GR�
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/RWHDPHQWR� GR� $OEXFD]�� VLWR� HP� )HEUHV�� GHVFULWRV� QD� &RQVHUYDWyULD� GR� 5HJLVWR�
3UHGLDO� GH� &DQWDQKHGH�� GD� IUHJXHVLD� GH� )HEUHV�� VRE� RV� Q��V� ��������������
������������� H� �������������� ��� $WULEXLU�� SDUD� HIHLWRV� GH� SHUPXWD�� RV� VHJXLQWHV�
YDORUHV���/RWH����±�����������¼��/RWH����±�����������¼��/RWH����±�����������¼�����
$WULEXLU�SDUD�HIHLWRV�GH�HVFULWXUD�GH�SHUPXWD�DR�SUpGLR�U~VWLFR�LQVFULWR�QD�UHVSHFWLYD�
PDWUL]�VRE�R�DUW���������GD�IUHJXHVLD�GH�)HEUHV�R�YDORU�GH�����������¼��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(� �� $� ���'(� -$1(,52�'(� ������ O Senhor Vereador Prof. Dr. 

João Moura apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e 

desportivos a realizar no período de 4 a 11 de Janeiro de 2005. $�&kPDUD� WRPRX�
FRQKHFLPHQWR� �������������������������������������������������������������������������������������������  
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ���'(� -$1(,52:- O Senhor Vice-Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 28 de 

Dezembro de 2004 a 3 de Janeiro de 2005 foram despachados os seguintes 

requerimentos: - 4 requerimentos solicitando revalidação do cartão de feirante; - 1 

requerimento solicitando emissão de cartão de feirante; - 1 requerimento solicitando 

inumação de cadáver; - 3 requerimentos solicitando revalidação da licença de 

condução de ciclomotor; - 1 requerimento solicitando segunda via de livrete; - 1 

requerimento solicitando segunda via de chapa de matrícula; - 4 requerimentos 

solicitando transferência de ciclomotor; - 3 requerimentos solicitando certidões 

diversas. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes das 

ordens de pagamento n.ºs 7774 a 7953 da importância de 1.456.252,86 ¼� �XP�



milhão quatrocentos e cinquenta e seis mil duzentos e cinquenta e dois euros e 

oitenta e seis cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto 

algum mais a tratar e sendo 15,20 horas, o Senhor Vice-Presidente declarou 

encerrada a reunião, lavrando-se para constar a acta presente.---------------------------- 

 


